
 
 

 CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

 

 
Plataforma/Software para Telefarmácia 
 
 
Pessoa Jurídica que disponibiliza plataforma ou software para subsidiar a prestação 
de serviços clínicos por meio da Telefarmácia. 
 
 
A. Cópia do contrato social devidamente registrado na Junta Comercial  e suas 
alterações, ou requerimento de empresário, ou estatuto da empresa.     
 
 
B. Quando o farmacêutico for empregado é necessário cópia do vinculo empregatício 
do profissional com a empresa. 
 
C. Cópia do CNPJ. 
 
D. Termo de compromisso ( a ser gerado durante o processo).  
 
D. Toda a documentação deve ser enviada no diretamente no portal do CRF/MG: 
https://www.crfmg.org.br/crftech/ - Registro de Pessoa Jurídica. 
 
E. Após análise dos documentos o CRF/MG enviará por e-mail as informações 
necessárias, inclusive o boleto para pagamento da anuidade do estabelecimento. O 
andamento da solicitação pode ser consultado diretamente na plataforma de 
solicitação. 
 
 
Obs: O farmacêutico responsável técnico pela plataforma deve prestar 
assistência farmacêutica ao estabelecimento, mas não precisa declarar seu 
horário de assistência ao CRF/MG.  
 
 
 
 
 
 
 


